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RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

LEI 
LEI PROMULGADA Nº 03/2024 
Dispõe sobre a denominação do segundo andar da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia-BA, 
"Isaias Duarte Cavalcante".    

ERRATA – LEI PROMULGADA Nº 02/2024 
Dispõe sobre a fixação de subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de OUROLÂNDIA, 
Bahia e dá outras providências.    

 Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1728-F32A-F79E-382D.
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Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8A1B-64B0-6A3A-93D9.
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ERRATA
LEI PROMULGADA N° 02/2024

Na mencionada Lei, onde se lê:

Leia-se:

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, Bahia, 27 de 
maio de 2024.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, Bahia, 5 de 
novembro de 2024.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, Bahia, 26 
de novembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
Estado da Bahia 

CNPJ - 13.346.952/0001-03

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, torna público que a presente Errata 
destina-se a retificar a data da promulgação da Lei Promulgada n° 02/2024, 
publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo em 5 de novembro de 2024, em 
razão de erro material verificado na data constante da referida publicação.

foUROLÂNDÍAÍ

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1728-F32A-F79E-382D.
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